
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020 
DISPENSA Nº 01/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O IMP DE MANTENA E A SRª 
EDINÉIA XAVIER PEREIRA, TENDO POR 
OBJETO A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL. 

O IMP - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mantena, Estado de Minas 

Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Sete de Setembro, nº 528 

- Centro - CNPJ: 02.888.096/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor - Presidente, 

Sr. Ari Jório, brasileiro, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO, e a Sr8 Edinéia 

Xavier Pereira, inscrita no CPF sob o nº.: 814.309.496-00, residente na Rua: Unhares 

nº:1208 Bairro: São Mateus/ES na cidade: de Guriri , daqui por diante denominada 

simplesmente LOCADORA, com base na Dispensa de Licitação n.0 01/2020, e de acordo 

com a Lei nº 8.666 de 21/06/93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08/06/94, art. 24 inciso X, 

resolvem celebrar o presente CONTRATRO, ~bseryadas as cl~us_u.!as e condições a seguir 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO- O presente CONTRATO tem por objeto a·lo·cação 
de um imóvel para funcionamento do IMP - -Instituto de Previdência da cidade de Mantéma, 
sendo ele situado na Rua Sete de Setembro, nº. 528, Centro, ·MaRtena - MG · · · ·' 

~ . ··- " .. · ; . . . ~ .. ~ . " ~,. . . . -. . . .. .. .... 

CLÁUSULA- .SEGUNDA - ·DA VIGÊNCIA .:_ o· préserite contrato·. terá , seu: inicio :nà·:sua 
,~ ~ssin~tura e s~ e_ncerrará em 31. de deze~bro do corrente exercício.. . . - ._ .. ··. : . .... 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR'- A Locatário pagará à tOCÀD_ORA pela locação ·do 
imóvel, objeto do ·presente contrato, o valor global .de R$· 12.577,44 (doze mil .quinhentos·e 
~etenta _e sete_ reais e quarenta e quatro centavos), sendo pagos em 12 (doze) ~~~es-~ 

vç1lor de R$ 1.048, 12 (um mil quarenta e oito reais e doze centavo.s) cqnstantes !1º. laud_o_ 9~ 
av·a'liàção do inióvel, que Será pago ·ao finàl ·ae é8da mês. · · · · . ., · r, · •. ~ H ••.• _ .. 

... ... . . ·- .. .,.. . - ....... . ' 

ç4Au~~l;.A. ·Q!JARTA . ..:. DOS REAJ.USTES - Os preços acima acorda,do_s- serão fi?Cos ·- ~ 
irreajustáveis, nos termos da . legislação. que in,plantou o Plano Real , salvo o caso de 
prorrogação do contrato, por interesse do LOCATÁRIO, conforme 1§ do art. 58 da Lei 
à .'666/93 . . 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES - São. obrigações da LOCADORA: 



e • • 

. ~,l\tt lDl1~ ni 1· '~~~=~~ 
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5.1.1. A LOCADORA dará quitação do aluguel e o recibo definitivo de devolução das chaves 
somente depois de vistoriar o imóvel. Se constatados defeitos, falta de peças ou avarias no 
imóvel, o LOCATÁRIO deverá proceder aos reparos/reposições e entregar as chaves a 
LOCADORA para uma segunda vistoria no prazo, também, de 05 (cinco) dias úteis; 

5.1.2. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Licitação; 

5.1.3. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 77, da Lei Federal n.º 8.66/93; 

5.2. São obrigações do LOCATÁRIO: 

5.2.1. Além do aluguel, são encargos do LOCATÁRIO o pagamento de taxa de incêndio, a 
taxa de luz, força, saneamento, esgoto, e quaisquer outras que recaiam ou venham a recair 
sobre o imóvel locado e que deverão ser pagas diretamente às repartições arrecadadoras 

respectivas; 
5.2.2. Efetuar 0 pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula. Terceira deste . . . . ... .. .. .. ' ... 
contrato.; . . 
5.2.i O ... LÓCATÁRIO recebe. o. imóveÍ em perfeito estado . de conservação, limpeza, 
funcioriaiÍdade, cêinforme visto'r'ia inclusa:e' parte' integrante de'ste contrato;·e obrigá-se 'pela 
sua conservação, trazendo-ó sempre nas mesma's condições;' . . . . . .. . 

CLÀÚSÜLA SEXTA - DAS .MULTÁS - Peia ·inexecuçãó .total ou .párcial do contrato, a 
LOCATÁRIO pod~rã, garantida âmpla.defésà,.aplicar as seguintes penalidades: ....... './. ; 

6.1 - Ad\lertência: 
&:2 ·- :Multà nos seguintes percentuais: 
a) 2'%. (dois . pói- éerito) sÓbre o . valo·r· total . do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei nº 9.298/1996; 
b) 2% (dois por cento}, ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a Locadora, sem 
justa c~usa, . deixar de cumprir o . prazo na execução dos serviços estabelecidos. na sua 
proposta. . . . . . . . . . . .. ,.· . : .. .' :·~ 

sj ~,.Suspensão de participação em iicitaçõ'e's e impedirnentq de contratàr com·a·Auiarq.uii 
P.~!.p;p.r~2:~·:?e 2 °(dois) anos; ... · . . . . . - - .. - . -~· 

f.4 -:- Declaração . . de inidoneidade para licitar ou contratar com a Autarquia,. enquanto 
perdurem ás motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
p~rante ~ Locatário; · 
6.5 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a Locadora será notificada 
com io. (trinta) .dias.de.antecedência. . .. ...... .... '·· . . . .. . .. . 

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO DO CONTRATO - A rescisão poderá ser: ' - . ~. .... ' . .. . 



E«_~ jlO'ffabalho,ffe_.§peffQ á vkfa , . 

7.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nos casos a seguir 

enumerados: 
7.1.1.1 Não cumprimento de cláusula contratual , especificações ou prazos; 

7.1.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

7.1.1.3 A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a 

LOCATÁRIO a comprovar a falta de interesse da LOCADORA; 

7.1.1 .4 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão LOCATÁRIO, e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 

7.1.1.5 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

7.1.2 Amigável , por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 

conveniência do LOCATÁRIO. 
7.1.3 Em.ca·scn :le. r~scisão .enumerada abaixo; . .sem~que hàjà ·cúlpa da-LOCADORA; :sera 
esta .ressar.cida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido; 

. ' . 

7 .1.3.1 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
d!:!terminadas pela máx_ima autoridade do órgão LOCATÁRIO., e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contràtó; 
7;1.3.2 A ·oéorrêncfa de caso ·fortuito· ou de força maior, . regularmente comprovada; 

iro.R~ctiti\/asta ~~ec~ção. d9 .co11t.rç1tq; . __ . ... . . .. 
7,.j.3.3 O atra.so s~perio,ra . 9_Q. (noven~a) ._<;lia~ dos pag.arnerJtos devi.dos pela LOCA.TÁR.10 
é:lecórrente. de ·serviços oU parcelas dêstes· já reéebidos 'ou ·executados,·. salvo; Efrn 'ça"s'ci 'dê 
éá'Íamidàde pública, grave ·pert·urbaçãó ·. da ordem . interna ou guer:ra,' asseg~'rad~·,-,.aó 
LOCADORA .o. direjto de optâr pela .suspensão do. curnprimeoto de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito 
ão LÓCÁTÂRIÓ. . . . . . 

? .1.3.4, A rescisão. contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratu~is, .especificações 
eºpraí:o a~arrefaas seguintes cànseqüêndas: . . . - . ''. 

1,. ·t â:~.-1 A~sÚnção ·im_eé:lia~a.do· objeto Loca.dora, no estado e local em que se encontrar, por 
âfo' próprlo da't6CATÁRIO; ,. 
1: 1 :i4:2· Oc~·pação e . ~tilização do local,. instalação, equipamentos, material e pessoàl 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade; 
7.1.3.4.3 .Execução da garantia contratual, para ressarcimento do LOCATÁRIO e d.os 
valor.es das multas e indenizações a ela devidas. 
\ .. , \ . . '. . ' 

.. ~ .. ' . ' . . . . .. ... . ..,: .... 



CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS -As despesas decorrentes 
da execução do objeto do presente contrato, durante o ano de 2020, correrão por conta da 
dotação constante no orçamento municipal conforme segue: 

DÕ1lAÇÃO ORÇ'AMENTÁRIA 'J ONTEDERÉCURSO / SICOM ili NOMENCLATURA 

04.09.122.4001.6001 .3.3.3.90.36.00 1 Recursos do Exercício Corrente Outros Serv. Terceiros Pessoa 

(F18) 00 Recursos Ordinários Física 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA - O LOCADORA ficará isento de prestar garantia 

para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O FORO - As partes Locadoras elegem o Foro da Comarca do 
LOCATÁRIO, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante 
do presente contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório e as normas contidas na Lei 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, ria presença de duas. testemunhas; i'nfra-~ssinadas. · · 

, ~ . . . 
-. ~· .. , 

IMP de Mantena- MG, 13 de janeiro tje 2020. 

· · · ·. · .. :· · .. -_.~- · · · .. :·.: ·· :.:.·.--.-:".-·_ : ... ::&,-- a ; / :.· / : - \\ . . -:_. . · 0i ·_ " 
---·--·--···-----·---·-··-···· . . ..................... ~~~-~~ 

~ . . . JÔRIO EDINÉIA XAVIER PEREIRA 
·· ··· · • · LOCATÁRIO, '-' .. . · -l.ÓCADORA , ~. · · .' . ,'_,' 0 

".·:. 

·- · , · · ·. · Pr,esid~nte . REPRESENTANTE LEGAL . 

, .· ... . ..... 

1 

• Man tena • MG • T al.: (33) 3241 -6788 
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MG-4.974.388 28/10/ 2016 
XAVIER PERÉ!RA DE 

:P.DF 

MANTENA-MG 13 / 1 / 1969 
CAS. LV-E-05 FL-55 

11ANTENA-MG 
814309496- 00 / 

PI I 1
...,

36 
LETICIA~REIS - ;:, .Jt!~o21,:e 

LEI N°7.t16 DE~ 

-----

2.VIA O· ·' · O~fl'· Oo. 



• Nota l 1lóGdl/Conta d~ f flet!llil l ltlma N 11311.!>69 225 

EDP Espírito Santo Distribuiçõo de Energio S.A. 
Ruo flotenllno Foller, 80. 1•. 2• e 3° andor - SI. 1m. 102. 201. 202. 301 e 302 
Edllclo MolOCI l fnseodo do Suõ • Wõrlo/ES • CEI' 29050 310 
CNPJ 28.152.650/0001-71 - lnsa1ç0o Eslodl.Jol 080.250.16-5 DEZEMBM/2019 --~ EDINEIA !(AVIER PEREIRA 

RUA I INHARl:S 1200 
2994:, 460 GIIIIIIII SIII / SAO MAi ~IJS l li 
Cod.l iscai Ope1: :;z:,u Gm110/wby: 11181 1 p.lorne,.: Monolàsiw 
Cl1181iti/Sutu;Jat.se:HLSIOI NCIAL 
Moll.l arit.:Conve11çional I en&io Nunnnal:11/ V U.L.:B:19SMO!IU. 136 

MediUot tell AIUdl(-t) lelUIIICI( · ) CIJIISl(I) coowmO( = 
1420053J AUYO l<Wlt 6541 6:154 1 187 

Mlle / Ano kWh R$ 
12119 187 200,111 
11119 162 188,7 
10/'19 172 196, 8 
O!IJ19 128 156;0 
08119 140 172,8 
07/19 180 207 4 
06/19 159 193:21 
05/19 187 210, 1 
04110 223 240,7• 
03/19 109 231,4! 
02/19 243 268'.~71 01/19 2SO 266 
1mo 233 m: 
11118 213 224;0: 

leil.Ant1,'f:14/ 11Jl\l 19 Leu .AIU al:1 fi/121?.01 !1 ~llllssao/Ãflleatllaçáo: 16/12/2019 

Pm.Prox.L1,-i1ura:1()101/2020 Numeração:12/11/2019 Nur1m10 tlim. de F31uramen1o: 32 dias 

llesc11ç,iu Uuautltlade X h111IR (R$) 

U 52~1U0U 

Total RS 
Fornec11oentu drt ent$ry1a eléoica 1S9,86 

Conaun,o Ali,u kWh 187,0IJ k\Vh X 9a.32 

AdiCIOllal H11111e1r~Vr.r111ell1a a.~u 
Adlc1011al llandenaAmarela 1.26 

1,r~utu• B C'11tulu X AhtjUst.t 

f'IS 10-1,UU X U.24• 1 - 0.24 
COFINl> 10,1 &!1 X 1.1 lt.1 - 1.17 
1Ct.1S 1a9.8G X Z6.0u-,·, ..., 34,97 

fCONOr.11 c s,un~ Mt•J 75\lb Rfl OEZ/W1!1 
JUHOS llE f,1011/l lil f Otil?01U 

2.9,90 
0,73 

MUI TA llfF ounu, 9 2,66 

CONl AIRUIÇÃO ílf li ur,1 ~Uttl ICA l EI r.1UIIICll'Al 27,85 

BANOI.IRAS TARIFARIAS 
BANOflRA TAllll'ARIA VIGl:.Níl l'AllA fATLJRI\MtNíO: AMARRA 
N' dia: F-..: u ... 11et1JVe11n~111d 1v ,li;,. c1t.111nvu1 :i;i·)111,i0191 
N• dld:, r J1 8.11 :ltitJft!ihkd,t 11, 11,;1 .. (111;1 1n11t!.1:. 1t,;1t..,12UI~) 
lntonn açti,:s !WIHc ~,etttn a de t.1anJch;1: 1ar: tén ,rl tf.t1wn:-~1 !.l!I! J\NHt (.·:,w·~ ::nee! gu-, LJr) 

O~talhe ~ do V alo1 1 aturadu (R$) 
ENER ELETRICA TílAllS~.,,ssllo lllSTRlalllÇJ\O ENC .SffOíll-'IS 11·,IPOSTOS/TRIBUTOS TOTAL 

54.17 6,53 24.&9 H.u!I 36,30 139,86 
Mensuyeus 

REAVISO DE DÉBITO 
A fatura abaixo está pendente de 11a!1ame1110. Evite SUSPLNSÁO UE tOHNl:CIME:NlO e a 
cobrança do i-ustu de dis11011fbilidade quilaudo o referido DÉBITO em até 15 
dias deste Aviso (Lei 6.!1117/95). ~111 C3$0 de efetivação da suspensàu, após 2 
ciclos tle fatura111e11t6. o ~utrato podera ser encerrado (RfN ANEEI. 414/10) . O 
atraStJ do payameuto acarreta PROfE!ilO e/ou NH,ArtVAÇÀO. Caso tenha pago, 
favor dcsi:ousiderar. r ste avi~11 nao all trn II anterior. 

MI S/AtlO VI NCIMI N I O VAI Oll(HS) 
11/20'19 ni ll/2019 1118.73 

Relerimcia 11ar-,1 Oél11tu Autu111;;tl•u: 1400219'J0011 

Pagando até o wndmento evit.JHo 
multa d• 2'!(, , Juros d• 1"-ao més • 
atuallzaçio IGP-M ~ --
CPI": 
814 3094 9bUU [XlRI MI AV[NIDJI I.SOUllAI INJI OAIIBOSA OA ·mo, 

820d .cf03 .eaf6.1522.c8cd .83dc .a98e.5e84 
EMISSAO I\UTORlZAOA Pl-t O REGIMf ESPC CIAL REOA ll.00412018 - PROCESSO N .81605269 

'-iM'óu n l , .. odJ2H'19 :: '§Magi1
• ] @:e,u,a~ 

A05-. 18e----~---A11tet11lca;.i1rno l 6S41-.. ..._,61"11J,,-09:4 
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11 ~ 111111111 n 11111m11111~11 m11111u1 111111111 


